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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

CLUBE SATÉLITE

Entre  a  Associação  Académica  de  Coimbra (LPB)  e  o  Sport  Clube 

Conimbricense (CNB 1)  foi,  ao abrigo  do artigo 44º  do Regulamento de 

Inscrições e Transferência da FPB, celebrado um acordo de constituição de 

Clube Satélite. Este acordo abrange os atletas a seguir identificados:

• Pedro Filipe Braga Rebelo, portador da licença nº 103129.

• Jorge Miguel Santos Silva, portador da licença nº 124552.

• Bruno Mota Antunes da Cunha, portador da licença nº 137497.

• António Pereira reis dos Santos, portador da licença nº 131519.

LISBOA, 30 DE SETEMBRO DE 2010
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